
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 354, DE 2017 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 

1943, para permitir ao contribuinte que tenha sua 

declaração retida para revisão o direito de apresentar 

documentação e de comprovar a regularidade das 

informações a qualquer momento, independentemente 

de intimação por servidor da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 74. ............................................................................ 

............................................................................................ 

 

§ 4º É facultado ao contribuinte que teve sua declaração 

retida para revisão pelo órgão fazendário apresentar a documentação 

e expor a regularidade das informações, independentemente de 

qualquer intimação pelo órgão fazendário. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, ressalvada a 

necessidade do órgão fazendário proceder aos lançamentos 

preventivos da decadência em face dos contribuintes de sua 

circunscrição fiscal, fica assegurada ao contribuinte a prioridade na 

revisão da declaração pelo citado órgão.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 20 de junho de 2018.            

 

Senador Edison Lobão, Presidente 


